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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ETP n.º 001/2026 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e 

a razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de 

Referência ou o Projeto Básico. 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 Definição clara e concisa do objeto a ser contratado 

Aquisição de 01 (um) ar condicionado de 18.000 BTUs – Frio, destinado à recepção e 01 

(um) ar condicionado de 9.000 BTUs – Frio, destinado à sala do servidor, com fornecimento 

de todos os materiais, acessórios, infraestrutura elétrica e serviços necessários à completa 

instalação e funcionamento.   

1.2 Justificativa 

A presente contratação visa atender à necessidade de climatização adequada de dois ambientes 

estratégicos do IPREVA: a Recepção, local de atendimento direto ao público, e a Sala do 

Servidor, onde se encontram os equipamentos responsáveis pelo armazenamento e 

processamento dos dados institucionais. 

Trata-se de instalação nova, inexistindo atualmente infraestrutura de climatização nesses 

ambientes. Na recepção, a ausência de ar-condicionado compromete o conforto térmico dos 

servidores e dos segurados atendidos, afetando a qualidade do serviço prestado. Já na sala do 

servidor, a climatização é essencial para a preservação dos equipamentos de TI, uma vez que 

temperaturas elevadas podem causar superaquecimento, falhas operacionais, perda de dados e 

interrupção dos serviços administrativos. 

Assim, a contratação busca garantir condições adequadas de trabalho, continuidade das 

atividades institucionais e segurança da infraestrutura tecnológica do IPREVA. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação se alinha com o Plano de Contratações Anual – PCA 2026 e com os 

intrumentos de planejamento deste RPPS, sendo necessária para manutenção e 

aprimoramento da gestão do RPPS. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Para ser selecionado, o fornecedor deverá apresentar a proposta mais vantajosa para a 

aquisição, com menor valor, mas com os requisitos mínimos, quais sejam: Equipamentos 

novos, do tipo Split Inverter, tecnologia frio; Capacidades: 18.000 BTUs e 9.000 BTUs; 

Fornecimento de todos os materiais e acessórios necessários (tubulações, suportes, cabos, 

disjuntores, canaletas, isolantes, etc.); Execução da instalação elétrica e da instalação dos 

aparelhos; Garantia mínima de 12 meses para os equipamentos e para o serviço.  
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3.2. O fornecedor deverá estar com as certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, 

Trabalhista e FGTS regulares.  

3.3 Os aparelhos ofertados na proposta comercial, devem ser novos (sem uso, reformados 

ou recondicionados). 

 3.3.1. Não serão aceitas adaptações no equipamento, adição ou subtração de 

componentes por empresas não autorizadas pelo fabricante, devendo o mesmo estar de 

acordo com o partnumber ofertado na proposta; 

 3.3.2. Não será aceito equipamentos sem padronização, assim entendidas como 

aquelas para as quais uma empresa adquire peças de vários fabricantes no mercado para 

compor (montar) um equipamento. Esta exigência visa à procedência e garantia total do 

equipamento pelo FABRICANTE. Todas as características a seguir devem ser consideradas 

mínimas, salvo quando especificado o contrário.   

 3.3.3. A marca dos aparelhos devem ser informados na proposta. 

 3.3.4. A garantia deve ser de, no mínimo, 01 (um) ano. 

3.4. Natureza da contratação: O presente objeto trata de aquisição de material permanete.  

3.5. NÃO haverá necessidade de transferência de conhecimento, tecnologia ou técnicas. 

3.6. Prazo de Entrega: 20 (vinte) dias após envio da Autorização de fornecimento.  

3.7. Tendo em vista o valor da contratação, a baixa complexidade do objeto e o ramo de 

mercado a atender a demanda, não será admitido a participação de consórcio na 

presente contratação.  

3.8. Para esta contratação não haverá indicação de marca específica, porém, deverão ser 

materiais novos, de primeira linha e que esteja de acordo com as especificações solicitadas. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Item Descrição Unid. Qtd. 

01 Ar condicionado Split Inverter 9.000 btus Unid. 01 

02 Ar condicionado Split Inverter 18.000 btus Unid. 01 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Verificou-se a existência de empresas na região aptas ao fornecimento dos equipamentos e 

à execução dos serviços de instalação. 
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6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste no fornecimento e instalação completa dos aparelhos de ar-

condicionado, incluindo infraestrutura elétrica, suportes, tubulações e testes de 

funcionamento. 

7 – ESTIMATIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação foi obtida por meio de pesquisa de preços junto a 

fornecedores do comércio local, conforme Relatório de Formalização da Pesquisa de 

Preços, elaborado em 12/01/2025. 

Foram consultadas as seguintes empresas, considerando o fornecimento dos 

equipamentos e a execução dos serviços de instalação: 

- Líder Assistência Técnica em Ar Condicionado LTDA-ME: R$ 15.783,00 

- MM Carneiro: R$ 12.245,00 

- Intercom Comunicações e Segurança Ltda: R$ 11.412,35 

A partir dos valores obtidos, foi calculado o valor médio de mercado, resultando em um valor 

médio estimado em R$ 13.146,78. 

Esse valor será utilizado como referência para a contratação, servindo de parâmetro para 

análise de vantajosidade econômica da proposta a ser selecionada, nos termos do art. 23 da 

Lei nº 14.133/2021. 

A estimativa contempla o fornecimento dos dois aparelhos de ar-condicionado split inverter 

(18.000 BTUs e 9.000 BTUs), todos os materiais necessários à instalação e a execução 

completa dos serviços, estando compatível com os preços praticados no mercado regional. 

8 – PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não haverá parcelamento, considerando a indivisibilidade da solução. 

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

10 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 

A presente contratação esta alinhada às necessidades apontadas acima, havendo previsão 

orçamentária para a contratação do objeto na Dotação Orçamentária: 200100.09.122.0045-

1.133, Elemento de despesa: 44905200 – Equipamento e Material Permanente, Fonte: 

1.802.000, ficha 02, e esta previsto no Plano Anual de Contratações do IPREVA. 
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11 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

Melhoria do atendimento ao público, condições adequadas de trabalho e preservação dos 

equipamentos de TI. 

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impactos ambientais relevantes. 

14 – VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Há viabilidade na contratação, nos moldes apresentados neste ETP, a partir do artigo 75, 

inciso II, da Lei 14.133/21: 

Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 

 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no 

caso de outros serviços e compras; (valores atualizados pelo Decreto 

nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023). 

Não há, portanto, oposição quanto à aquisição do referido objeto, conforme pode-se concluir 

a partir deste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Vargem Alta, 15 de janeiro de 2026. 

 

VICTÓRIA REGINA PARADELLA DIAS 

Coordenador do Setor de Compras 


